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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

ATO nº. 104 LP
De 12 de março de 2021.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
21148/20 (digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) RENATA DO 
NASCIMENTO DIAS, RG: 45.605.190-9, matrícula 
nº 16291, cumprir licença prêmio sendo 30 (trin-
ta) dias em descanso a partir de 05 de abril de 
2021 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 011 LM
De 12 de março de 2021.

LICENÇA MATERNIDADE

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colo PMS n° 7525/21 (PMS digital)

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oi-
tenta) dias conforme Lei 4610/08 - Artigo I e Lei 
4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora REJANE 
MANOLIO LINHARES, RG. 25.563.88-3, retroati-
vos à 17 de fevereiro de 2021.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO

CONVENENTES – O Município de Sumaré, e o Cen-
tro de Estudos Global Ltda.

OBJETIVO – O presente convênio tem por objeti-
vo proporcionar estágio curricular obrigatório, 
aos alunos dos cursos de técnico de enfermagem, 

Atos, Editais
e Avisos

técnico em radiologia médica e instrumentação 
cirúrgica, mantidos pela doravante denominada 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, indicados pela mesma 
e aceitos pela concedente do estágio, nas depen-
dências das unidades de serviço da INSTITUIÇÃO 
CONCEDENTE.

DA VIGÊNCIA – O presente convênio tem prazo 
de validade de 36 meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser modificado mediante a 
assinatura de termo aditivo.

DATA DE ASSINATURAS – Sumaré, 25 de fevereiro 
de 2021 – Rafael Virginelli – Secretário Municipal 
de Saúde pelo Município, Hilda da Natividade Silva 
Lima pelo Centro de Estudos Global Ltda.
_________________________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

LEI N° 6530, DE 11 DE MARÇO DE 2021

Fica instituído no Município de Sumaré o ‘Progra-
ma Sumaré Sorridente’ e dá outras providências.

Autor: Vereador Andre da Farmácia.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SU-
MARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, 
nos termos do art. 66, §§ 5° e 7° da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, c.c. art. 278 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte 
lei:

Art.1º Fica autorizado o Poder Executivo a insti-
tuir no âmbito do município de Sumaré o ‘Progra-
ma Sumaré Sorridente, o qual terá por finalidade 
o fornecimento e instalação, pela Prefeitura Muni-
cipal, de próteses dentárias às pessoas que façam 
necessidade de seu uso, e se enquadrem nos ter-
mos da presente lei.

Parágrafo único. Para cumprimento do programa, 
a Prefeitura Municipal fornecerá prótese dentá-
ria total superior e prótese dentária total infe-
rior, conforme orientação do profissional da área 
odontológica responsável pelo atendimento.

Art. 2º Serão beneficiados, pelo aludido programa, 
as pessoas residentes no Município de Sumaré, 
e preferencialmente maiores de 40 (quarenta) 
anos de idade, após triagem a ser realizada pela 
Secretaria de Saúde do Município, e que cumula-
tivamente:

I - residam no município de Sumaré há pelo menos 
01(um) ano;

II - comprovadamente não tenham condições de 
adquiri-la.

§ 1º Para comprovação do cumprimento ao requi-
sito do inciso I do presente artigo, a pessoa deverá 
apresentar comprovante de residência atualizado.

§ 2º Para comprovação do cumprimento ao requi-
sito do inciso II do presente artigo, a Secretária 
Municipal de Saúde poderá solicitar parecer, aná-
lise técnica e critérios de renda da Secretaria Mu-
nicipal de Inclusão Social, a qual, concluirá sobre 
as condições financeiras do interessado.

§ 3º As pessoas que tenham necessidade do rece-
bimento de prótese dentária total inferior e supe-
rior, além do cumprimento dos requisitos cons-
tantes dos incisos I e II do presente artigo, deverá 
se submeter previamente a realização de exames 
específicos por profissional da área odontológica 
da rede Municipal de Saúde, com a referência da 
unidade solicitante.

Art. 3º Fica facultado à Prefeitura Municipal fir-
mar convênio(s) visando o cumprimento da pre-
sente lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da implantação 
desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias, da Secretaria Municipal de 
Saúde, suplementadas se necessário.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a regula-
mentar a presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor em 120 dias após 
a data da sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 11 de março de 
2021.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 11 de março de 2021.

CLODOVYL DOTA TELLES
Diretor da Divisão do Legislativo
_________________________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

LEI N° 6531, DE 11 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre o incentivo ao cultivo das plantas 
“Citronela” e “Crotalária” como método natural de 
combate ao mosquito Aedes Aegypti, e dá outras 
providências.

Autor: Vereador Valdinei Pereira (Ney do Gás).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SU-
MARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, 
nos termos do art. 66, §§ 5° e 7° da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, c.c. art. 278 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte 
lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o incentivo ao culti-
vo das plantas “Citronela” (Cymbopogon Winte-
rianus) e “Crotalária” (Crotalaria Juncea) como 
método natural de combate ao mosquito Aedes 
Aegypti, responsável pela transmissão de muitas 
doenças, como Dengue, Zika e Chikungunya, me-
diante divulgação sobre os benefícios do cultivo e 
manipulação das plantas nas residências, comér-
cios, indústrias e demais áreas públicas e privadas.

§1° A mobilização da campanha de que trata o 
“caput” do presente artigo ficará ao encargo do 
órgão competente a ser designado pelo Poder 
Executivo, para promover a distribuição de mudas 
da planta Citronela e sementes da Crotalária, con-
comitante as ações de combate ao Aedes Aegypti.
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§2° Fica autorizado o Poder Executivo a firmar 
convênio e/ou parceria com outros órgãos da Ad-
ministração Pública Direta, Indireta dos Poderes 
Públicos Federal e Estadual e a iniciativa privada, 
visando o fiel cumprimento desta lei.

Art. 2º O Poder Executivo poderá realizar campa-
nhas educativas através dos órgãos competentes, 
nas escolas da rede municipal de ensino e na rede 
de atendimento de saúde informando sobre os 
benefícios da Citronela e Crotalária como método 
natural de combate ao mosquito Aedes Aegypti, 
bem como a apresentação de sementes aos alunos 
e pacientes.

Art. 3º Fica ao encargo do Poder Público o plantio 
de mudas da Citronela e da Crotalária nas áreas 
públicas que julgar necessário.

§1° As ações e atividades de plantio e distribuição 
de mudas e sementes poderão ser realizadas em 
parceria com a comunidade local.

§2° O Poder Público poderá criar um banco de cul-
tivo de sementes e mudas.

§3° Poderão ser distribuídas sementes e mudas 
às pessoas previamente cadastradas que desejem 
cultivar as plantas em sua residência.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presen-
te lei, no que couber, a partir de sua publicação.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 11 de março de 
2021.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 11 de março de 2021.

CLODOVYL DOTA TELLES
Diretor da Divisão do Legislativo
_________________________________________________________

Aos professores E.M. José de Anchieta

Em resposta ao PMS 7799/2021, informamos que:

1.  Todas as Unidades Escolares foram contempla-
das com um profissional da limpeza e que também 
está sendo realizada entrevista pelo programa 
“Pra Frente”, para que estes profissionais selecio-
nados possam reforçar a higienização do ambien-
te escolar.

2.Quantidade de EPIs e material de limpeza envia-
do à unidade escolar:

Qtd. de EPIs 

Termômetro Digital 
4

Protetor Facial 
95

Máscara  
3088   

Equipamentos de tecnologia
(Chromebook + internet móvel)
85

Material de Higiene

Álcool Líquido (caixa com 12)
70

Totem – Dispensador de Álcool Gel
15

Lixeira com tampa e pedal (caixa com 4 unidades
12

Tapete Higiênico com carpete
30

Desinfetante (caixa com 12 litros) 
37

Água Sanitária (caixa com 12 litros)
24

Sabonete Líquido (caixa com 4 galões de 5l)
16

Saco para lixo 100 litros  (pacote 100 unidades)
70

Álcool Gel (caixa com 2 galões 5l)
35

Álcool Gel (caixa com 24 frascos de 500 ml)
35

Kit higienização (placa +dispenser de álcool gel)
40

3.Informamos que foram realizadas orientações 
acerca do protocolo sanitário com o médico Dr. 
Rodrigo Zanoni, no período de 22/02/2021 à 
26/02/2021 e também foi organizado pela SME, 
protocolo sanitário publicado em 15/09/2020 e                             
elaborado, individualmente, por todas as Unida-
des Escolares, conforme suas especificidades.

4.O calendário escolar já foi disponibilizado para 
todas as Unidades Escolares e o Diário Virtual, na 
segunda quinzena de março.

5.A SME informa que foi feita a solicitação e con-
tratação de professores I e II.

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

DECRETO Nº 10.990, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Prorroga para o dia 09/04/2021, o prazo do ven-
cimento da Cota Única do IPTU, do exercício 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e nos termos do ar-

tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando que o prazo para o pagamento da 
cota única não foi suficiente para atender todos os 
contribuintes do Município;

Considerando a situação de emergência declarada 
em razão das medidas necessárias para prevenção 
e controle da pandemia de Covid-19, em especial 
à prevenção de aglomerações e protocolos sanitá-
rios;

Considerando o Decreto Estadual nº 65563, de 11 
de maio de 2021 que institui medidas emergen-
ciais de caráter temporário e excepcional, destina-
do ao enfretamento ao Covid-19, que classificou 
todo o Estado na Fase Emergencial entre os dias 
15 e 30 de março de 2021;

Considerando as alterações da Lei 6.451/2020 no 
Código Tributário de Sumaré, instituído pela Lei 
2.244/1990; e,

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 29.987/17,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de vencimento da 
Cota Única do Imposto Predial e Territorial Urba-
no – IPTU, referente ao exercício 2021 para o dia 
09/04/2021.

Parágrafo único - Os postos de atendimento tri-
butário da Prefeitura Municipal de Sumaré, são: 
CEAC (Central de Atendimento ao Contribuinte): 
Rua José Maria Miranda, nº 1.184, Centro, Posto 
de Atendimento de Nova Veneza (no antigo Semi-
nário): Avenida Brasil, 1.111, Nova Veneza, Posto 
de Atendimento Matão: Avenida Minasa, n° 1.136, 
Vila San Martin, Poupatempo Sumaré: dentro do 
Shopping Park City Sumaré, além do auto- atendi-
mento online pelo sítio “sumare.atende.net”.

Art. 2º - O contribuinte que tiver recolhido o IPTU 
2021 em parcelas antes da publicação deste De-
creto terá o direito de optar pelo recolhimento da 
cota única com desconto, no prazo do artigo ante-
rior, hipótese em que fará com o devido desconto 
do valor das parcelas comprovadamente pagas.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, aos 12 de mar-
ço de 2021, no Paço Municipal, e 12 de março de 
2021, no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Responsável pela Comunicação: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez Redação: Caroline Garbelini Dias,
Alzeni Maria da Silva e Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 137, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 10.611/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 10.611/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 10.611/18, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
-  Eduardo Ramalho Clude
-  Kleber Oliveira Martins
-   Hélio Zanine Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 138, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 21.806/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 21.806/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 21.806/17, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
-  Renan Henrique Ribeiro Porcari
-  Hélio Zanine Martins
-   Marlúcia dos Santos Gonçalves Vieira

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 139, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 24.931/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 24.931/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 24.931/18, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Rodrigo Michel dos Santos
- Renan Henrique Ribeiro Porcari
- Luiz Carlos Baptista

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 140, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 15.721/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 15.721/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 15.721/18, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Maria Clarete Camacho
-  Edmir Rossi
-  Augusto Cerdeirinho de Almeida

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 141, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 16.427/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.427/18;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 16.427/18, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

-  Renan Henrique Ribeiro Porcari
-  Hélio Zanine Martins
-   Edmir Rossi

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 142, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Concede afastamento, sem remuneração, da ser-
vidora, para tratar de interesse particular, e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;
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Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 21698/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades da servidora NARA 
MENDONÇA TSU, matrícula 15019, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 27.327.650-5, do 
cargo de PROFESSOR MUNICIPAL II D, REF. MG07, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remune-
ração, será pelo período de 02 (dois) anos, com 
efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2021.  No de-
correr deste período, a referida servidora deverá 
contribuir para o Regime Próprio de Previdência 
– SUMPREV, com percentual relativo a parte do se-
gurado e do Município, conforme art. 24, § 1º, da 
Lei Municipal nº 6449/20.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 143, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Concede afastamento, sem remuneração, de ser-
vidor concursado, para assumir cargo eletivo no 
Legislativo do Município de Sumaré, e dá outras 
providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,
Considerando o disposto no artigo 186, “j” e artigo 
196, ambos da Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
Protocolado PMS nº 24607/20;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das 
atividades do servidor concursado LUCAS VIEIRA 
AGOSTINHO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 45.020.554-X., matrícula 17555, do cargo 
de SERVIÇOS GERAIS E, REF. PMS64, subordinado 
a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para 
assumir cargo eletivo no Legislativo do Município 
de Sumaré.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será 
pelo período em que durar o mandato, de acordo 
com o disposto no art. 196 da Lei Municipal nº 
4967/10, com efeito retroativo a de 01 de janeiro 
de 2021.

Parágrafo Único – O requerente deverá comunicar 
à Administração qualquer fato modificativo da 
condição ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no artigo 
2º.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 144, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo Contribuição com proventos calculados 
pela média proporcional à beneficiária indicada e 
dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “a”, na redação anterior a EC nº 103/2019, 
c/c art. 36 da Lei Municipal nº 4.982/2010, na re-
dação anterior a Lei Municipal nº 6449/2020;

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
20.466/20;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, a Sra. LUCIA APARECIDA BAR-
GAN, portadora da cédula de identidade, RG nº 
15.887.895-4, CPF nº 062.949.088-09, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Comunicação So-
cial, lotada no cargo de Auxiliar de Recepção D, 
REF. PMS59, que ora fica vago, APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com proventos calculados pela média 
nos termos do art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição 
Federal, na redação anterior a EC nº 103/2019 
,c/c art.36 e 66, ambos da Lei Municipal nº 
4.982/2010, na redação anterior a Lei Municipal 
nº 6449/2020, com reajuste nas mesmas datas e 
índices utilizados para fins de reajustes dos be-
nefícios do RGPS, conforme art. 67 da citada Lei 
Municipal.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Diário Oficial do Município, nos termos do 
art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art.  3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

PORTARIA Nº 145, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Substitui membro da Comissão Processante insti-
tuída pela Portaria nº 017/21, e dá outras provi-
dências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 4.690/13;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir na Comissão Processante, ins-
tituída pela Portaria nº 017, de 15 de janeiro de 
2021, o membro Renan Henrique Ribeiro Porcari 
por Ivonete Pereira de Camargo

Parágrafo Único: Em face da substituição determi-
nada pelo caput deste artigo, a referida Comissão 
fica assim constituída sob a presidência do pri-
meiro, com os seguintes membros:

- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Ivonete Pereira de Camargo
- Hélio Zanine Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 146, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS nº 8.327/2019. -
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 8.327/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 8.327/19, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Ivonete Pereira de Camargo
- Dayara Cristina Marques
- Hélio Zanine Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 147, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 27/2021. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 27/2021;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 27/2021, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Rodrigo  de Paula Ruis
- Ivonete Pereira de Camargo
- Hélio Zanine Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 148, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS nº 197/2019. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 197/2019;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 197/2019,  para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Hélio Zanine Martins
- Ivonete Pereira de Camargo
- Eduardo Ramalho Clude

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 149, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 21.414/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 21.414/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 21.414/20, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Neivaldo Henrique da Silva
- Renan Henrique Ribeiro Porcari
- Hélio Zanine Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 150, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 5.598/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 5.598/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 5.598/17, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Marcus Vinicius Rossler Freitas
- Ricardo Yanssen Capelato
- Rozária Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 151, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 568, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
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R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 568, de 26 de abril de 2017, no que se refere à 
designação da servidora SONIA APARECIDA MAR-
MIROLI ESCALHAO, matrícula 6824, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 7.798.167-4, para 
exercer temporariamente função de confiança, de 
livre nomeação e exoneração, de Diretor de Escola 
Municipal – Faixa 01, na EM Santo Tomazin, subor-
dinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 152, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 583, de 
12 de julho de 2018, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 583, de 12 de julho de 2018, no que se refere 
à designação da servidora ALESSANDRA MARIA 
CIA SILVA, matrícula 14590, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 43.419.111-5, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre no-
meação e exoneração, de Coordenador Pedagógi-
co, na EM Dr. Leandro Franceschini, subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 153, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 554, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria nº 
554, de 26 de abril de 2017, no que se refere à de-
signação da servidora LUCIANA BARBIERI, matrí-
cula 7569, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 23.876.833-8, para exercer temporariamente 
função de confiança, de livre nomeação e exonera-
ção, de Diretor Assistente de Escola Municipal, na 
EM Jardim Maria Antônia, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 154, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 558, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 558, de 26 de abril de 2017, no que se refere 
à designação da servidora VERA LUCIA SIQUEI-
RA ALVES, matrícula 8921, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 17.077.009-6, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração, de Diretor Assistente de 
Escola Municipal, na EMEF Prof. Anália de Oliveira 
Nascimento, subordinada à Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 155, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 602, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 602, de 26 de abril de 2017, no que se refere 
à designação da servidora PATRICIA FERNANDA 
DIOGO, matrícula 11404, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 25.927.087-8, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração, de Orientador Educacio-
nal de Escola Municipal, na EM Jose de Anchieta, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
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12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 156, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 560, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 560, de 26 de abril de 2017, no que se refere à 
designação do servidor FERNANDO BONADIA RO-
DRIGUES SANTAROSSA, matrícula 3780, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 16.125.510, para 
exercer temporariamente função de confiança, 
de livre nomeação e exoneração, de Diretor As-
sistente de Escola Municipal, na EMEF Prof. Nilza 
Thomazini, subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela 
à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 157, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 539, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria nº 
539, de 26 de abril de 2017, no que se refere à de-
signação do servidor MARCO ANTONIO DA SILVA, 
matrícula 12956, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 20.853.522-6, para exercer tempora-
riamente função de confiança, de livre nomeação 
e exoneração, de Coordenador Pedagógico de Es-
cola Municipal, na EMEF Prof. Nilza Thomazini, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela 
à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré,12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 158, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 603, de 
12 de julho de 2018, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 603, de 12 de julho de 2018, no que se refere 
à designação da servidora SOLANGE APARECIDA 
DA SILVA CAMARGO, matrícula 11412, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 21.405.848, para 
exercer temporariamente função de confiança, de 
livre nomeação e exoneração, de Orientador Edu-
cacional, na EM Pq. Residencial Regina, subordina-
da à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 159, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 538, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 538, de 26 de abril de 2017, no que se refere 
à designação da servidora ADRIANA REGINA DA 
SILVA, matrícula 7538, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 22.324.690, para exercer tempo-
rariamente função de confiança, de livre nomea-
ção e exoneração, de Coordenador Pedagógico de 
Escola Municipal, na EM Santo Tomazin, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 160, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 574, de 
11 de julho de 2019, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria nº 
574, de 11 de julho de 2019, no que se refere à 
designação do servidor MARCIO EDUARDO DIO-
GO JUNIOR, matrícula 7517, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 24.881.206-3, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração, de Coordenador Pedagó-
gico de Escola Municipal B, REF. PMS MG13, na EM 
André Denadai, subordinada à Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela 
à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.
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Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 161, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 546, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 546, de 26 de abril de 2017, no que se refe-
re à designação da servidora CINTIA ROBERTA 
VAUGHAN FELTRIN, matrícula 6409, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 19.272.792-8, para 
exercer temporariamente função de confiança, 
de livre nomeação e exoneração, de Coordenador 
Pedagógico de Escola Municipal, na EM Arco Iris, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 162, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 567, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria nº 
567, de 26 de abril de 2017, no que se refere à de-
signação da servidora ELIANE CANCIAN, matrícu-
la 6753, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
23.074.616-0, para exercer temporariamente fun-
ção de confiança, de livre nomeação e exoneração, 
de Diretor de Escola Municipal – Faixa 01, na EM 
Magdalena Maria Vedovatto Callegari, subordina-
da à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 163, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 592, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 592, de 26 de abril de 2017, no que se refere 
à designação da servidora ROSANA BATISTA VIEI-
RA NEVES, matrícula 5291, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 17.142.252-1, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração, de Diretor de Escola Mu-
nicipal – Faixa 03, na EMEF Prof. Anália de Oliveira 
Nascimento, subordinada à Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 164, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 525, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 525, de 26 de abril de 2017, no que se refere à 
designação da servidora EUNICE CUSTODIO DOS 
SANTOS, matrícula 8860, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 12.553.989-7, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração, de Coordenador Pedagó-
gico de Escola Municipal, na EM André Denadai, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 165, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 571, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 571, de 26 de abril de 2017, no que se refere 
à designação da servidora GEORGEA FERNAN-
DA NARDY, matrícula 8640, portadora da Cédula 
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de Identidade RG nº 16.575.809-0, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração, de Diretor de Escola Mu-
nicipal – Faixa 01, no CEFEMS - subordinada à Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 166, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora DANIELE PRISCILA 
FRANÇA, portadora do R.G nº 28.106.092-7, ma-
tricula 18371, Professor Municipal II E, REF. MG06 
para exercer temporariamente função de confian-
ça, de livre nomeação e exoneração, de Orientador 
Educacional, na EM José de Anchieta, subordinada 
a Secretaria Municipal de Educação, com efeito re-
troativo a 10 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 167, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ERIKA CRISTINA 
LAUREANO ALVARENGA, portadora do R.G nº 
29.955216-0, matricula 16914, Professor Munici-
pal II D, REF. MG07 para exercer temporariamente 
função de confiança, de livre nomeação e exone-
ração, de Orientador Educacional, na EM Ramona 
Canhete Pinto, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Educação, com efeito retroativo a 10 de 
fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 168, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ANA LUCIA DOS AN-
JOS SANTANA, portadora do R.G nº 19.534.432-7, 
matricula 11451, Professor Municipal I C, REF. 
MG03 para exercer temporariamente função de 
confiança, de livre nomeação e exoneração, de 
Orientador Educacional, na EMEF Prof. Eliana M. 
Vaughan, subordinada a Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito retroativo a 10 de fevereiro 
de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 169, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 550, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 550, de 26 de abril de 2017, no que se refere à 
designação da servidora JOCIMARA VINAGRE, ma-
trícula 6117, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 22.853681-9, para exercer temporariamen-
te função de confiança, de livre nomeação e exo-
neração, de Coordenador Pedagógico de Escola 
Municipal, na EM André Denadai, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 170, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora JOCIMARA VINA-
GRE, portadora do R.G nº 22.853.681-9, matricu-
la 6117, Professor Municipal I A, REF. MG05 para 
exercer temporariamente função de confiança, de 
livre nomeação e exoneração, de Orientador Edu-
cacional, na EM Andrade Denadai, subordinada a 
Secretaria Municipal de Educação, com efeito re-
troativo a 10 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 171, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora MARCIA HELE-
NA SABINO BARBOSA, portadora do R.G nº 
23.591.676-6, matricula 9319, Professor Munici-
pal I B, REF. MG04 para exercer temporariamente 
função de confiança, de livre nomeação e exone-
ração, de Orientador Educacional, na EM Alfredo 
Castro Donaire, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Educação, com efeito retroativo a 10 de 
fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 172, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 590, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 590, de 26 de abril de 2017, no que se refere 
à designação da servidora LETICIA MATTOS FER-
REIRA, matrícula 14274, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 30.231.475-1, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração, de Orientador Educacio-
nal de Escola Municipal D REF. PMS MG11 na EM 
Santo Tomazin, subordinada à Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 173, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora LETICIA MATTOS 
FERREIRA, portadora do R.G nº 30.231.475-1, 
matricula 14274, Professor Municipal I D, REF. 
MG02 para exercer temporariamente função de 
confiança, de livre nomeação e exoneração, de 
Coordenador Pedagógico, na EM Santo Tomazin, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educação, 
com efeito retroativo a 10 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 174, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,
Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ADRIANA CA-
VALHEIRO DE OLIVEIRA, portadora do R.G nº 
20.547.044, matricula 6749, Professor Municipal 
I C, REF. MG03 para exercer temporariamente fun-
ção de confiança, de livre nomeação e exoneração, 
de Coordenador Pedagógico, na EM São Judas Ta-
deu, subordinada a Secretaria Municipal de Edu-
cação, com efeito retroativo a 10 de fevereiro de 
2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 175, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 537, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 537, de 26 de abril de 2017, no que se refere à 
designação da servidora JANICE APARECIDA LU-
PERINI DE REZENDE, matrícula 14007, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 29.256.631-1, para 
exercer temporariamente função de confiança, 
de livre nomeação e exoneração, de Coordenador 
Pedagógico de Escola Municipal na EM Sabidinho, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 176, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,
Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora JANICE APARECI-
DA LUPERINI DE REZENDE, portadora do R.G nº 
29.256.631-1, matricula 14007, Professor Munici-
pal I D, REF. MG02 para exercer temporariamente 
função de confiança, de livre nomeação e exonera-
ção, de Coordenador Pedagógico, na EM Arco Iris, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educação, 
com efeito retroativo a 10 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 177, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 580, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 580, de 26 de abril de 2017, no que se refere 
à designação do servidor DOUGLAS MEDINA DOS 
SANTOS, matrícula 6775, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 23.154.076-0, para exercer tem-
porariamente função de confiança, de livre no-
meação e exoneração, de Diretor de Escola – Faixa 
02 na EM Ramona Canhete Pinto, subordinado à 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela 
à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 178, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidor municipal efetivo para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, o servidor DOUGLAS MEDINA 
DOS SANTOS, portador do R.G nº 23.154.076-
0, matricula 6775, Professor Municipal I B, REF. 
MG04 para exercer temporariamente função de 
confiança, de livre nomeação e exoneração, de 
Coordenador Pedagógico, na EM Dr. Leandro 
Franceschini, subordinada a Secretaria Municipal 
de Educação, com efeito retroativo a 10 de feve-
reiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 179, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ANTONIETA MO-
REIRA DE PAULA SILVA, portadora do R.G nº 
23.872.792-0, matricula 9112, Professor Munici-
pal I B, REF. MG04 para exercer temporariamente 
função de confiança, de livre nomeação e exone-
ração, de Diretor Assistente, na EMEF Prof. Nilza 
Thomazini, subordinada a Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito retroativo a 10 de fevereiro 
de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 180, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora SANDRA MARA 
LEITE DE ALMEIDA DOS SANTOS, portadora do 
R.G nº 23.766.233-4, matricula 11409, Professor 
Municipal I C, REF. MG03 para exercer tempora-
riamente função de confiança, de livre nomeação 
e exoneração, de Diretor Assistente, na EM Jardim 
Maria Antônia, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Educação, com efeito retroativo a 10 de 
fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 181, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora MARCIA CRIS-
TINA TOGNETE ROCHA, portadora do R.G nº 
25.471.849-8, matricula 14125, Professor Munici-
pal I D, REF. MG02 para exercer temporariamente 
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função de confiança, de livre nomeação e exone-
ração, de Diretor de Escola Municipal - Faixa 01, 
na CEFEMS – Centro de Formação de Educadores 
Municipais de Sumaré –Prof. Leovegildo Duar-
te Junior, subordinada a Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito retroativo a 10 de fevereiro 
de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
05 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 182, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ADRIANA GUI-
MARAES TOSTI AVOTS, portadora do R.G nº 
25.471.849-8, matricula 14125, Professor Munici-
pal I C, REF. MG03 para exercer temporariamente 
função de confiança, de livre nomeação e exone-
ração, de Diretor de Escola Municipal - Faixa 02, 
na EM Magdalena Maria Vedovato Calegari, subor-
dinada a Secretaria Municipal de Educação, com 
efeito retroativo a 10 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 183, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 575, de 
11 de julho de 2019, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria nº 

575, de 11 de julho de 2019, no que se refere à 
designação da servidora ANA CAROLINE DAMA-
TRICE MARINHO, matrícula 16045, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 43.478.166-6, para 
exercer temporariamente função de confiança, 
de livre nomeação e exoneração, de Coordenador 
Pedagógico de Escola Municipal D, REF.PMS MG11 
na EM Pq. Das Nações, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 184, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ANA CAROLINE 
DAMATRICE MARINHO, portadora do R.G nº 
43.478.166-6, matricula 16045, Professor Munici-
pal I D, REF. MG02 para exercer temporariamente 
função de confiança, de livre nomeação e exone-
ração, de Diretor de Escola Municipal - Faixa 03, 
na EM Jardim Denadai, subordinada a Secretaria 
Municipal de Educação, com efeito retroativo a 10 
de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 185, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora FABIANA RENA-
TA DE CAMARGO SCARSO, portadora do R.G nº 
22.853.614-5, matricula 6408, Orientador Edu-
cacional de Escola Municipal A, REF. MG14 para 
exercer temporariamente função de confiança, de 
livre nomeação e exoneração, de Diretor de Escola 
Municipal - Faixa 01, na EMEF Maria Aparecida Je-
sus Segura, subordinada a Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito retroativo a 08 de fevereiro 
de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 186, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 534, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 08 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 534, de 26 de abril de 2017, no que se refere 
à designação da servidora SHEILA VALKIRIA DA 
COSTA, matrícula 8671, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 21.292.337, para exercer tempo-
rariamente função de confiança, de livre nomea-
ção e exoneração, de Coordenador Pedagógico 
de Escola Municipal, na EM Palhacinho Dengoso, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.



DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ 13sexta-feira, 12 de março de 2021

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 187, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora SHEILA VALKIRIA 
DA COSTA, portadora do R.G nº 21.292.337, ma-
tricula 8671, Professor Municipal I B, REF. MG04 
para exercer temporariamente função de confian-
ça, de livre nomeação e exoneração, de Diretor de 
Escola Municipal - Faixa 03, na EMEF Prof. Anto-
nieta Cia Viel, subordinada a Secretaria Municipal 
de Educação.Com efeito retroativo a 08 fevereiro 
2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 188, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 564, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 08 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 564, de 26 de abril de 2017, no que se refere 
à designação da servidora DIONE APARECIDA 
REIS PEREIRA KLAVA, matrícula 4171, portado-
ra da Cédula de Identidade RG nº 9.181.416, para 
exercer temporariamente função de confiança, de 
livre nomeação e exoneração, de Diretor de Escola 
Faixa 01, na EM Osvaldo Roncolato, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 189, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora DIONE APARECI-
DA REIS PEREIRA KLAVA, portadora do R.G nº 
9.181.416, matricula 4171, Coordenador Pedagó-
gico de Escola Municipal, REF. MG14 para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre no-
meação e exoneração, de Diretor de Escola Muni-
cipal - Faixa 01, na EM Santo Tomazin, subordina-
da a Secretaria Municipal de Educação, com efeito 
retroativo a 08 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 190, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ELIANA APARECIDA 
FERREIRA SILVA, portadora do R.G nº 30.964.664-
9, matricula 8632, Professor Municipal I B, REF. 
MG04 para exercer temporariamente função de 
confiança, de livre nomeação e exoneração, de Di-
retor de Escola Municipal - Faixa 2, na EM Reino 
da Garotada, subordinada a Secretaria Municipal 
de Educação, com efeito retroativo a 30 de janeiro 
de 2021.Com efeito retroativo a 08 de fevereiro de 
2021

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 191, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 053, de 
10 de janeiro de 2018, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 08 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 053, de 10 de janeiro de 2018, no que se refe-
re à designação da servidora ANDREA CRISTINA 
AZURE, matrícula 11458, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.881.889, para exercer tempo-
rariamente função de confiança, de livre nomea-
ção e exoneração, de Orientador Educacional, na 
EM Ramona Canhete Pinto, subordinada à Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 192, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ANDREA CRISTINA 
AZURE, portadora do R.G nº 8.881.889, matricu-
la 11458, Professor Municipal I C, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração, de Diretor de Escola Mu-
nicipal - Faixa 2, na EM Ramona Canhete Pinto, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educação, 
com efeito retroativo a 08 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 193, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 582, de 
12 de julho de 2018, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 08 de fevereiro de 2021, a Portaria nº 
582, de 12 de julho de 2018, no que se refere à 
designação da servidora LIETE PEREIRA DE SOU-
ZA DUARTE, matrícula 8874, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 17.484.775-0, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração, de Coordenador Pedagó-
gico, na EM São Judas Tadeu, subordinada à Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 194, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Designa servidora municipal efetiva para exercer 
função de confiança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 4542/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora LIETE PEREIRA DE 
SOUZA DUARTE, portadora do R.G nº 17.484.775-
0, matricula 8874, Professor Municipal I B, REF. 
PMS-MG04, para exercer temporariamente função 
de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 
Diretor de Escola Municipal - Faixa 1, na EM Jd. 
São Judas Tadeu, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Educação,

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 195, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 591, de 
11 de julho de 2019, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 591, de 11 de julho de 2019, no que se refere 
à designação da servidora IRAÊ APARECIDA DE 
OLIVEIRA, matrícula 8868, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 17.375.004-7, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração, de Diretor Assistente 
de Escola Municipal, na EM Parque das Nações, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 

se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 196, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 842, de 
03 de outubro de 2019, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria nº 
842, de 03 de outubro de 2019, no que se refere à 
designação do servidor CASSIO ALVES BARBOSA, 
matrícula 15648, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 28.041.879-6, para exercer tempora-
riamente função de confiança, de livre nomeação 
e exoneração, de Coordenador Pedagógico de 
Escola Municipal D, REF. PMS MG02, na EMEF Pq. 
Residencial Regina, subordinada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela 
à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 197, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 569, de 
26 de abril de 2017, e dá outras providências.
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, com efeito 
retroativo a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 
nº 569, de 26 de abril de 2017, no que se refere à 
designação do servidor JOSE CARLOS FERREIRA, 
matrícula 5206, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 13.765.331-1, para exercer temporariamen-
te função de confiança, de livre nomeação e exo-
neração, de Diretor de Escola - Faixa 01, na EMEF 
Maria Aparecida de Jesus Segura, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela 
à suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de março de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de março de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

ATO NORMATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO –

Nº 05/2021

“Regulamenta as atividades econômicas essen-
ciais, conforme Fase Emergencial do Plano São 
Paulo, atualizado em 11/03/2021 e dá outras pro-
vidências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, no 
uso de suas atribuições e

NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 64.994, 
DE 28 DE MAIO DE 2020, DECRETO ESTADUAL Nº 
65.563, DE 11 DE MARÇO DE 2021 E A ATUALIZA-
ÇÃO DO PLANO SÃO PAULO EM 11/03/2021,

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815, de 
29 de maio de 2020 que estabelece que o Municí-
pio seguirá os protocolos padrões e setoriais es-
pecíficos do Plano São Paulo, bem como as resolu-
ções do Governo do Estado em relação a transição 
entre as fases seja de avanço ou retrocesso;

Considerando a atualização do Plano São Paulo em 
11/03/2021, que instituiu medidas emergenciais 
de caráter temporário e excepcional e determinou 
que todos os municípios do Estado observem a 
fase emergencial do Plano São Paulo entre os dias 
15 e 30 de março de 2021;

RESOLVE baixar o seguinte Ato Normativo:

Art. 1º - As atividades e/ou serviços essenciais de-
verão cumprir protocolos sanitários rígidos, con-
forme definido no Plano São Paulo.

Parágrafo único – De acordo com o Plano São 
Paulo as medidas emergenciais instituídas pelo 
Decreto Estadual nº 65.563/2021 consistem na 
vedação de:

I – Atendimento presencial ao público, inclusive 
mediante retirada ou “pegue e leve”, em bares, 
restaurantes, shopping center, galerias e estabe-
lecimentos congêneres, e comércio varejista de 
materiais de construção, permitidos tão somente 
os serviços de entrega “delivery” e retirada de au-
tomóvel “drive-thru.”

II- Realização de:

a) Cultos, missas e demais atividades religiosas 
de caráter coletivo, com exceção da permissão de 
abertura dos templos, igrejas e similares para ma-
nifestação de fé individual;

b) Eventos esportivos de qualquer espécie;

III – desempenho de atividades administrativas 
internas de modo presencial em estabelecimentos 
comerciais e prestadores de serviços não essen-
ciais.

Art. 2º - Comércio e serviços não essenciais pode-
rão atender em esquema de entrega (delivery) e 
retirada de automóvel (drive-thru).

Art. 3º - Durante a permanência do Município na 
Fase Emergencial do Plano São Paulo, as ativida-
des essenciais devem respeitar os protocolos sa-
nitários e horário de fechamento estabelecidos no 
Plano São Paulo.

Art. 4º- Este ATO entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

Sumaré, 12 de março de 2021.

Cláudio Padovani
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico
_________________________________________________________

ATO NORMATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  – Nº 03/2021

“Regulamenta a aplicação do Programa Parcele 
Fácil, instituído pela Lei Municipal nº 6522, de 18 
de fevereiro de 2021.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E OR-
ÇAMENTO, no uso de suas atribuições e nos ter-
mos do Art. 6º da Lei Municipal nº 6522, de 18 
de fevereiro de 2021, que autoriza a expedição de 
ato para disciplinar os procedimentos necessários 
para aplicação do Programa Parcele Fácil;

Considerando a situação de emergência declarada 
em razão das medidas necessárias para prevenção 
e controle da pandemia de Covid-19, em especial 
à observação dos protocolos sanitários e distan-
ciamento social;

Considerando o Decreto Estadual nº 65.563, de 11 
de maio de 2021, que institui medidas emergen-
ciais de caráter temporário e excepcional, destina-
do ao enfretamento ao Covid-19, que classificou 
todo o Estado na Fase Emergencial entre os dias 
15 e 30 de março de 2021;

RESOLVE baixar o seguinte Ato Normativo:

Art. 1º - O atendimento para Adesão ao Progra-
ma Parcele Fácil, instituído pela Lei Municipal nº 
6522, de 18 de fevereiro de 2021, será iniciado no 
dia 01/04/2021, no CEAC (Central de Atendimen-
to ao Contribuinte) localizado na Rua José Maria 
Miranda, nº 1.184, Centro.

Art. 2º - O posto de atendimento tributário deverá 
observar todos os protocolos sanitários específi-

cos e o distanciamento social nos atendimentos 
para adesão ao referido programa.

Art. 3º- Este ATO entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Sumaré, 12 de março de 2021.

Eder Lazaro Castro Ruzza
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento
_________________________________________________________

RESOLUÇÃO SME Nº 002/2021

“Dispõe sobre a antecipação do Recesso Escolar 
do Calendário Escolar 2021, como medida de 
prevenção do contágio pelo novo coronavírus (Co-
vid-19) na rede municipal de ensino de Sumaré”.

O Secretário Municipal de Educação, Waltair Pe-
reira Lucas no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré e considerando:

- O disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional (LDBN) nº 9394/96, art. 23, § 2º: o 
calendário escolar deverá adequar-se às peculia-
ridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a 
critério do respectivo sistema de ensino, sem com 
isso reduzir o número de horas letivas previsto 
nesta Lei;

- A necessidade de organizar o calendário esco-
lar para acompanhamento e alinhamento com os 
anúncios oficiais do Plano São Paulo em relação ao 
período de pandemia na região metropolitana de 
Campinas;

- A oportunidade de se garantir compatibilidade 
entre o calendário escolar da rede municipal de 
ensino com o de outros sistemas de ensino;

- A atualização do Plano São Paulo em 11/03/2021, 
que instituiu medidas emergenciais de caráter 
temporário e excepcional e determinou que todos 
os municípios do Estado observem a fase emer-
gencial entre os dias 15 e 30 de março de 2021;

- A reunião realizada em 12/03/2021 pelo Comi-
tê de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus, 
criado pelo Decreto nº 10.763, de 13 de março de 
2021;

RESOLVE:

Art. 1º – As unidades escolares municipais deve-
rão organizar o calendário escolar do ano de 2021 
de forma a garantir o mínimo de 800 horas de aula, 
de acordo com a legislação vigente, nos diferentes 
níveis e modalidades de ensino, respeitadas a pro-
porcionalidade e a mútua correspondência nos 
cursos que adotam a organização semestral.

Art. 2º – Na organização do calendário escolar 
para o ano letivo de 2021 das unidades escola-
res da rede municipal de ensino, deverá ser con-
siderado como recesso escolar o período de 15 a 
28/03/2021.

Art. 3º – As atividades escolares ficam suspensas 
durante o período de recesso escolar.

Art. 4º - No período de recesso escolar, os Gestores 
da Escola poderão ser convocados pela SME para 
eventuais necessidades.

Art. 5º – Os casos omissos a esta Resolução serão 
submetidos à apreciação superior.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sumaré, 12 de março de 2021.

Waltair Pereira Lucas
Secretário Municipal de Educação
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LEI Nº 6532, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover 
a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente 
no valor de R$ 1.878.409,76 (um milhão, oitocentos e setenta e oito 
mil, quatrocentos e nove reais e setenta e seis centavos), para os 
fins que especifica e dá outras providências”.-  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

lei: 
 
Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 

Orçamento Anual de 2021, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.878.409,76 (um milhão, 
oitocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e nove reais e setenta e seis centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.1005 

Projeto: CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES ESCOLARES 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 022000095 - CONSTRUÇÃO EM VIVA 

VISTA 12 SALAS 
R$ 1.878.409,76 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 1.878.409,76 
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) 

recurso(s) proveniente(s) de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, em 
virtude de receitas recebidas  da fonte 22000095 – CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR E.M. 
RESIDENCIAL VIVA VISTA 12 SALAS nos termos do inciso I, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 
17 de março de 1964. 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.378, de 30 de junho de 2020 e suas 
alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 5.999, 
de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 12 de março de 2021. 
 
 
       LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

             PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 12 de 
março de 2021, no Diário Oficial do Município.  PMS 7529/2021. 
 
 
                                      WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
     SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6533, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente no valor de R$ 2.078,00 (dois mil e setenta e 
oito reais), para os fins que especifica e dá outras providências”.- 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de2021, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.078,00 (dois mil e setenta 
e oito reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

Unidade Orçamentária: 02.004 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Funcional Programática: 02.004.0004.0122.0004.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material permanente 011100000 – GERAL R$ 2.078,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 2.078,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior será anulada 
parcialmente a seguinte dotação especificada: 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

Unidade Orçamentária: 02.004 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Funcional Programática: 02.004.0004.0122.0004.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 011100000 – GERAL R$ 2.078,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 2.078,00 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades 
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V –Descrição 
dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.378, de 30 de junho de 
2020 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações 
voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 12 de março de 2021. 
 
 
       LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

             PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 12 
de março de 2021, no Diário Oficial do Município.  PMS 7683/2021. 
 
 
                                         WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
             SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6534, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional especial no orçamento 
vigente no valor de R$ 7.905,00 (Sete mil e novecentos e cinco 
reais), para os fins que especifica e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso II do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2021, um crédito adicional especial no valor de R$ 7.905,00 (Sete mil e novecentos 
e cinco reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional especial de que trata o caput desse artigo obedecerá 

à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0004.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390920000 - Despesas de exercícios anteriores 011100000 - GERAL R$ 7.905,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 7.905,00 
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior será anulada parcialmente 

a seguinte dotação especificada: 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0004.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 7.905,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 7.905,00 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras 
e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos 
Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.378, de 30 de junho de 2020 
e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 5.999, 
de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 12 de março de 2021. 
 
 
       LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

             PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 12 
de março de 2021, no Diário Oficial do Município.  PMS 5322/2021. 

 
 
                                      WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
     SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6535, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente no valor de R$ 6.676.537,95 (seis milhões, 
seiscentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta e sete reais e 
noventa e cinco centavos), para os fins que especifica e dá outras 
providências”.- 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2021, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.676.537,95 (seis milhões, 
seiscentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.001.0004.0122.0004.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 15.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.001.0004.0122.0004.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material permanente 011100000 - GERAL R$ 20.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0004.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação 
e comunicação - pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 508.531,05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0002.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação 
e comunicação - pessoa jurídica 

015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL R$ 113.006,90 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação 
e comunicação - pessoa jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 2.300.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação 
e comunicação - pessoa jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 2.300.000,00 
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LEI Nº 6535/2021 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 270.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.150.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 6.676.537,95 
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior será anulada parcialmente 

a seguinte dotação especificada: 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.001.0004.0122.0004.2005 

Atividade: PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

011100000 - GERAL R$ 35.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0004.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

011100000 - GERAL R$ 508.531,05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0002.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL R$ 113.006,90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 1.000.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0367.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012400000 - EDUCAÇÃO ESPECIAL R$ 1.000.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2007 

Atividade: TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.500.000,00 
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LEI Nº 6535/2021 
FOLHA Nº 03 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2007 

Atividade: TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 1.520.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.000.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 6.676.537,95 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras 
e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos 
Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.378, de 30 de junho de 2020 
e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 5.999, 
de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 12 de março de 2021. 
 
 
       LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

             PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 12 de março de 2021, no Diário Oficial do Município.  PMS 7530/2021. 
 
 
                                      WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
     SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6536, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
“Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios 
brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para 
combate à pandemia do coronavírus; medicamentos, 
insumos e equipamentos na área da saúde”.-  

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e 

pro0mulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto 
federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de todas 
as regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para 
combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas à 
aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.  

 
Art. 2º - O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato 

de consórcio público.  
 
Art. 3º - O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito 

público, com natureza autárquica.  
 
Art. 4º - Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 

cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso de 
necessidade.  

 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Município de Sumaré, 12 de março de 2021. 
 
 
       LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

             PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 12 de março de 2021, no Diário Oficial do Município.  PMS 7617/2021. 
 
 
                                      WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
     SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 
 
 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE SUMARÉ-SP PARA ADESÃO AO PROGRAMA DINHEIRO 
DIRETO NA ESCOLA MUNICIPAL- PDDEM.  
 
 

A Secretaria Municipal de Educação está implantando o Programa Dinheiro 
Direto na Escola Municipal – PDDEM, instituída pela Lei Municipal nº 6527/2021 que 
visa prestar assistência financeira suplementar às escolas da rede municipal. O PDDEM  
realizará o repasse de recursos diretamente em contas bancárias das Associações de Pais 
e Mestres – APMs, criadas especificamente para o PDDEM. Os valores transferidos 
poderão ser utilizados para ações de manutenção e desenvolvimento do ensino das 
unidades escolares. 

 Nesta primeira etapa, as APMs deverão apenas efetuar sua adesão ao 
PDDEM, até o dia 31/03/2021, a fim de garantir a transferência dos recursos do PDDEM 
referentes ao ano de 2021.  

Para a adesão deverá ser preenchido o formulário específico, conforme 
Anexo I, que fica fazendo parte integrante deste Comunicado. 

 
  Sumaré, 12 de março de 2021. 
 
 
   Atenciosamente 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ANEXO I 

 

 

Oficio nº____/____/____ 

   Sumaré-SP, __  

 

Ilmo Sr.  Secretário Municipal de Educação 

 
1)      DA ESCOLA E DO CONVENIADO:  APM 

Escola: 

Endereço: 

Conveniado: 

CNPJ: 

Conta bancária: 

Presidente: 

CPF: 

Tesoureiro: 

CPF: 

Telefone: 

 

 
 

Declaro ter ciência que a ausência de prestação de contas poderá ensejar as 
medidas administrativas e judiciais cabíveis, conforme Art. 5º da Lei Municipal nº 6527/21. 

 
 
 
____________________________ 
Representante Legal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ/SP
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2021 – SME

A Prefeitura do Município de Sumaré/SP faz saber que realizará, por meio da empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., 
em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com a Constituição Federal de 5 de outubro de 
1988, a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 4.967/10 atualizada e  as demais Leis Municipais em vigor, destinado ao provimento de vagas 
para o cargo descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público deste edital.
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao preenchimento do cargo indicado no presente edital, pelas regras do Regime Estatutário – Lei 
Municipal nº 4.967/10 atualizada, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, a contar da data 
da homologação do certame, a critério da Prefeitura do Município de Sumaré.
1.2. As vagas oferecidas são para o município de Sumaré/SP.
1.3.O cargo, a área de atuação, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os 
estabelecidos na Tabela I de Cargo, especificada abaixo.
1.4. As atribuições do cargo estão descritas no Anexo I, deste Edital.
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF.

TABELA I – CARGO, ÁREA DE ATUAÇÃO, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE 
INSCRIÇÃO.

CARGO Área de 
atuação

Total 
de 

Vagas

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

negras

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência

Salário 
inicial 

Carga 
horária

Requisitos mínimos 
exigidos

Taxa de 
inscrição

Nutricionista 
Municipal

Atendi-
mento 
junto a 

Secretaria 
Municipal 

de 
Educação

22 05 02 R$ R$ 
5.007,81

40 horas 
semanais

Bacharelado em Nutrição
com registro no CRN
(Conselho Regional de 
Nutrição).

R$ 75,00

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências nele 
contidas, principalmente, as especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da posse:
2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos 
termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72;
2.1.2. Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na 
Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 12.5 do Capítulo 12 deste edital;
2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício do cargo.
2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de 
qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e XI 
da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92;
2.1.8. Não estar, no ato da posse, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo;
2.1.9. Não possuir antecedentes criminais;
2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis 
previstos na Constituição Federal.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, iniciando-se no dia 15 de março de 2021 e 
encerrando-se, impreterivelmente, às 15h do dia 26 de março de 2021, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no 
Capítulo 2. Das Condições para Inscrição, deste Edital.
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de
ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos os requisitos 
exigidos para o cargo pretendido.
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento 
para o dia 26 de março de 2021.
3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, até a data de encerramento das inscrições e 
deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.
3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual for o motivo 
alegado.
3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição.
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3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local 
de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da taxa 
de inscrição, para posterior apresentação, se necessário.
3.6. O candidato deverá efetuar apenas uma inscrição neste Concurso Público.
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, o candidato deverá optar somente por uma inscrição por 
período, sendo considerado como ausente para as demais inscrições do referido período de aplicação, mesmo que a aplicação das provas ocorra 
na mesma sala.
3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição.
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, 
por depósito por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que 
não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido.
3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário.
3.9. Salvo nos casos de anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda que 
superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente a opção preenchida.
3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outros processos 
ou concursos.
3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., e a Prefeitura do Município de Sumaré não se responsabilizam por solicitação 
de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato 
realize sua inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência.
3.12. A partir do dia 1 de abril de 2021, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br se os dados da inscrição, 
efetuada via Internet, e se o valor da inscrição foi recebido pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., ou seja, se a inscrição 
está confirmada.
3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato da RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail candidato@rboconcursos.com.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, bem 
como interpor recurso nos termos do Capítulo 11 deste Edital.
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público será feita por ocasião da posse, 
sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato.
3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, cabendo à Prefeitura do Município de Sumaré e à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o 
contraditório.
3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga na condição de deficiente, obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar em campo específico da 
Ficha de Inscrição, e proceder conforme estabelecido no Capítulo 6 deste Edital.
3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, no e-mail 
candidato@rboconcursos.com.br, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, declaração constante no Anexo III deste Edital, 
devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a realização da prova, identificando no Assunto: nome
e função pública ao qual está concorrendo e nome do Concurso Público: Prefeitura do Município de Sumaré – Concurso Público 01/2021 –
“Cond. Especial”, à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda.
3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições especiais 
providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por e-mail, estipulado no item 3.16 deste Capítulo, será considerado a data do envio 
deste.
3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante (maior de 18 anos), 
que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas.
3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição online e encaminhar sua solicitação à RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., até o dia útil subsequente ao término das inscrições, por e-mail, conforme estabelecido no item 3.16.
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação 
à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., nos termos do item 3.16 deste Capítulo.
3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir de 1 de abril de 2021, acessar o site 
www.concursosrbo.com.br, para verificar o resultado da solicitação pleiteada.
3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição.

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.1. O candidato, que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipal nº 3.389/99 poderá requerer a isenção da taxa de inscrição 
deste Concurso Público, desde que comprove os requisitos previstos no item 4.1.1 ou no item 4.1.2 deste Capítulo, a saber:
4.1.1. Possua deficiência.
4.1.1.1. A comprovação do requisito disposto no item 4.1.1 será realizada por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;
b) Cópia simples do CPF – frente e verso;
c) Original ou cópia autenticada do Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova, informando o seu nome, número do RG e do CPF.
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital.
4.1.2. Estar na condição de desempregado.
4.1.2.1. A comprovação do requisito disposto no item 4.1.2 será realizada por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;
b) Cópia simples do CPF (somente do candidato) – frente e verso;
c) Cópia simples da Carteira de Trabalho na identificação, na folha onde consta a identificação, na folha onde consta o registro, bem como nas 
folhas anterior e posterior a esta. A Carteira de Trabalho precisa, obrigatoriamente, ter sido emitida, há no mínimo 6 (seis) meses da data da 
apresentação;
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital.
4.2. O candidato que preencher a condição estabelecida no item 4.1.1 ou 4.1.2 deverá solicitar a isenção do pagamento do valor de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:
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4.2.1. Acessar, no período de 15 a 16 de março de 2021, o site da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. -
www.concursosrbo.com.br e, na área do Concurso Público da Prefeitura do Município de Sumaré, realizar a inscrição on-line;
4.2.2. Imprimir o formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital, preenchê-lo e assiná-lo;
4.2.3. Enviar o formulário especificado no subitem anterior, juntamente com os documentos descritos nas alíneas do subitem 4.1.1.1 ou do subitem 
4.1.2.1, conforme o caso, até 16 de março de 2021, ao e-mail candidato@rboconcursos.com.br, com a seguinte identificação no Assunto: 
nome do candidato, opção de cargo e a seguinte descrição - ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO - Concurso Público - Prefeitura do 
Município de Sumaré – 01/2021.
4.3. O formulário discriminado no subitem 4.2.2 deverá ser enviado devidamente preenchido e conter a assinatura do solicitante e a data.
4.4. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção será feita pela data e horário do envio do e-mail. 
4.5. Deverá ser realizada uma inscrição on-line e um envio de formulário com documentação comprobatória de isenção da taxa para cada cargo
de interesse.
4.6. O formulário de solicitação de isenção enviado, conforme disposto no subitem 4.2.3, refere-se a um único candidato. 
4.7. A documentação comprobatória enviada pelo candidato será analisada pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. que 
decidirá sobre a isenção do valor de inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo.
4.8. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 
a) deixar de efetuar a inscrição pela internet no período estabelecido no item 4.2.1, deste capítulo; 
b) deixar de enviar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 4.1.1.1 ou 4.1.2.1, deste capítulo;
c) deixar de enviar a documentação comprobatória das alíneas do subitem 4.1.1.1 ou 4.1.2.1, na forma e no prazo previstos neste capítulo;
d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário discriminado no subitem 4.2.2, deste capítulo;
e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 
4.9. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a anulação 
de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do candidato do certame em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
4.10. No dia 18 de março de 2021, o candidato deverá verificar a situação sobre o deferimento ou indeferimento da solicitação da isenção do valor 
de inscrição por meio da publicação no Semanário Oficial do Município de Sumaré e, em caráter meramente informativo, nos endereços 
eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.sumare.sp.gov.br.
4.11. O candidato disporá de 5 (cinco) dias corridos a partir da divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de isenção do pagamento 
da inscrição, citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 11
deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.12. No dia 26 de março de 2021, será publicado no Semanário Oficial do Município de Sumaré e divulgado, em caráter meramente informativo, 
nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.sumare.sp.gov.br o resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação da 
isenção do valor de inscrição.
4.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no Concurso Público, deverão acessar o 
endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, imprimir a segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição e 
pagá-lo até a data de seu vencimento.  
4.14. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame.
4.15. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo 
estabelecidos no item 4.13 estará automaticamente excluído do Concurso Público.

5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS NEGRAS

5.1. Às pessoas da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) das nomeações levadas a efeito, conforme estabelece a Lei Municipal nº 
5.906/17.
5.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso Público for igual ou superior a 3 (três).
5.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro 
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior de 0.5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0.5 (cinco décimos).
5.2. No ato da inscrição, o candidato da raça negra deverá declarar essa condição.
5.3. O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
5.4. A relação com os nomes dos candidatos que tiverem a condição de afrodescendente aceita será divulgada na internet, no endereço eletrônico 
www.concursosrbo.com.br e publicada no Semanário Oficial do Município de Sumaré na data prevista de 1 de abril de 2021.
5.5. O candidato disporá de 5 (cinco) dias, a partir da divulgação da relação citada no item anterior, para contestar o indeferimento de sua inscrição 
ou da condição de afrodescendente. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão.
5.6. Os candidatos da raça negra participarão do processo em igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo 
e avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a participação no certame.
5.7. As vagas reservadas nos termos da lei ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no Concurso ou aprovação de candidatos negros.
5.8. A comprovação da afrodescendência será verificada no momento da posse, mediante a apresentação de qualquer documento oficial, do 
candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste a identificação e a indicação etno-racial.
5.9. Declaração falsa ou inexata da condição de afrodescendência no requerimento de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
5.10. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem pessoas da raça negra, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes 
divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.
5.11. Os candidatos da raça negra concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo 
com sua classificação no Concurso.

6. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

6.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso Público, desde que as atribuições do cargo pretendido
sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004.
6.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, aos 
candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo 
de validade do Concurso Público.
6.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência constante do Artigo 4º do Decreto Federal n°
3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004.
6.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se constate, devendo o mesmo constar apenas 
da lista de classificação geral de aprovados.
6.4.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com o cargo pretendido.
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6.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.
6.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos.
6.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na 
perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.
6.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do Concurso Público deverá requerê-lo, 
indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas.
6.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a condição na Ficha de Inscrição.
6.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá encaminhar, no e-mail 
candidato@rboconcursos.com.br, à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., identificando o nome do Concurso Público no 
Assunto: Prefeitura do Município de Sumaré – Concurso Público 01/2021, os documentos a seguir:
a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a 
realização da prova (caso a condição especial seja necessária); e 
b) Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 
informando o seu nome, número do RG e do CPF.
6.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção.
6.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no Anexo III deste Edital, a autorização para utilização de 
aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público.
6.10.2.1. O candidato com deficiência auditiva e mudez, que necessitar de tradutor intérprete de libras, deverá solicitar o profissional através de 
declaração, conforme modelo constante do Anexo III do presente edital.
6.10.3O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das provas, deverá enviar a 
documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 6.10, acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.
6.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada nas alíneas do item 6.10 e subitem 6.10.3 será feita pela data e 
horário do envio do e-mail.
6.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24.
6.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias.
6.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto 
no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital.
6.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido.
6.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 6.10 e respectivas alíneas e subitens, 
não terá a condição especial atendida ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado.
6.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em 
favor de sua situação.
6.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes 
divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.
6.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença-saúde ou 
aposentadoria por invalidez.

7. DAS PROVAS

7.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões:

Cargo Formas de 
Avaliação

Quantidade de questões do grupo de 
Conhecimentos Básicos

(POCB)

Quantidade de questões do grupo 
de Conhecimentos Específicos 

(POCE)

Nutricionista Municipal Objetiva 15 Língua Portuguesa
05 matemática 20 Conhecimentos Específicos

7.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos pelo cargo
conforme indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Básicos (POCB) e de Conhecimentos Específicos (POCE).
7.3. As questões de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos serão objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas cada, 
terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital.

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS

8.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Sumaré/SP, na data prevista de 2 de maio de 2021, em locais e horários a serem 
comunicados oportunamente por meio do Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser publicado no Semanário Oficial do Município de 
Sumaré e divulgado através da Internet nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.sumare.sp.gov.br, observado o horário 
oficial de Brasília/DF.
8.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Sumaré/SP, a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas para aplicação das provas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.
8.1.2. Não será enviado Cartão Informativo para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do dia 23 de abril de 2021, 
informar-se, pela internet, nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.sumare.sp.gov.br, em que local e horário irá realizar a 
prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.
8.1.3. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na condição do 
candidato com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para 
pessoas com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Concurso Público, através do e-mail 
candidato@rboconcursos.com.br.
8.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no item 8.1 deste Capítulo.
8.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.
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8.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser comunicados no dia da 
realização das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova.
8.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão.
8.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de candidato com deficiência, o candidato deverá entrar em 
contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., e-mail 
candidato@rboconcursos.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas.
8.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua 
ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br
desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 6 deste Edital.
8.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 8.5 deste Capítulo, será o único responsável pelas 
consequências ocasionadas pela sua omissão.
8.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento);
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela 
Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal, valem 
como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia.
d) Máscara de proteção (medida de proteção para evitar a infecção do novo coronavírus (COVID-19)).
8.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
8.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.
8.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio.
8.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou 
à assinatura do portador.
8.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: documentos eletrônicos (digitais), certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados.
8.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
8.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no 
Edital de Convocação, a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., procederá à inclusão do referido candidato, através de 
preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição.
8.8.1. A inclusão de que trata o item 8.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pela RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.
8.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
8.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 
8.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte;
8.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fones 
de ouvido, bem como protetores auriculares.
8.8.3.3. Entrar ou permanecer no local de exame sem utilizar a máscara de proteção.
8.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o candidato será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
8.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, que serão 
fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho celular deverá ter a bateria removida pelo próprio candidato.
8.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da 
folha de respostas ao fiscal, ao término da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída do colégio de prova.
8.8.5. O descumprimento dos itens 8.8.3.1, 8.8.3.2, 8.8.3.3 e 8.8.4 implicará na eliminação do candidato.
8.8.6. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. e a Prefeitura do Município de Sumaré não se responsabilizarão por perdas ou 
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 
8.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha 
ao Concurso Público, nem a utilização de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, calculadora, celulares ou qualquer 
outro aparelho eletrônico.
8.9. Quanto às Provas:
8.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato deverá ler as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de 
Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção.
8.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis. 
8.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas 
leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
8.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura.
8.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas. 
8.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3h00 (três) horas.
8.11.1. Após o período de 2 (duas) horas, o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala 
as folhas de resposta, que serão os únicos documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será fornecido o Caderno de 
Questões.
8.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridos 30 (trinta) minutos.
8.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação.
8.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição.
8.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
8.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;
8.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.6, alínea “b”, deste Capítulo;
8.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;
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8.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido no item 8.12, 
deste capítulo; 
8.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, 
sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 
8.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios 
digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou equipamentos semelhantes, ou ainda boné, gorro, chapéu, 
óculos de sol, bem como protetores auriculares;
8.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a realização das provas objetivas, incluindo os sinais 
sonoros referentes a alarmes;
8.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
8.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas;
8.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e 
seus auxiliares, ou autoridades presentes;
8.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
8.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas;
8.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas;
8.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso 
Público.
8.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado 
processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.
8.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá permanecer 
em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata.
8.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de 
uma fiscal.
8.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de 
babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.
8.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 
dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público.
8.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala 
de prova.
8.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade.
8.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A 
equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário.
8.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua 
prova, sendo eliminado do Concurso Público.
8.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de 
excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer 
regulamento constante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta das provas.
8.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.
8.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candidatos.
8.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde que acompanhado por Fiscal 
Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer objetos 
constante no item 8.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do Concurso. 
8.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o ultimo candidato termine sua prova, devendo todos 
assinarem ata de prova, atestando a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob pena de eliminação do 
certame.
8.26. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.sumare.sp.gov.br, em data 
a ser comunicada no dia da realização das provas.

9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

9.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório.
9.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto.
9.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
9.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de 
questões acertadas.
9.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva.
9.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta).
9.4. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

10.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva.
10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de cargo.
10.3. Serão elaboradas 3 (três) listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com deficiência e 
autodeclarados negros, uma com a relação apenas dos candidatos com deficiência e outra com a relação apenas dos candidatos autodeclarados 
negros.
10.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Semanário Oficial do Município de Sumaré e divulgado na Internet nos 
endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.sumare.sp.gov.br, cabendo recurso nos termos do Capítulo 11. Dos Recursos deste 
Edital. 
10.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais recursos.
10.6. A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.sumare.sp.gov.br. 
10.6.1. Serão publicados no Semanário Oficial do Município de Sumaré apenas os resultados dos candidatos que lograram classificação no 
Concurso Público.
10.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e
www.sumare.sp.gov.br, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua publicação.
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10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 
10.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03;
10.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (POCE);
10.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso;
10.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos no item 10.7 e subitens deste Capítulo, deverá 
ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por cargo.
10.9. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o cargo, cabendo a Prefeitura do Município
de Sumaré o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de 
todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem como não lhes garante escolha do local 
de trabalho.

11. DOS RECURSOS

11.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 5 (cinco) dias corridos para fazê-lo, com 
início no dia seguinte à publicação do edital do evento, conforme segue:
a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento da isenção da taxa de inscrição,
c) Divulgação do indeferimento de inscrição;
d) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com deficiência;
e) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas negras;
f) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial;
g) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva;
h) Divulgação das notas da prova escrita objetiva;
i) Divulgação da classificação.
11.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 5 (cinco) dias corridos, a contar da divulgação, por edital, de cada evento.
11.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados.
11.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora do certame www.concursosrbo.com.br, acessar a 
área da Prefeitura do Município de Sumaré – Edital Nº 01/2021 (Concurso Público) e seguir as instruções ali contidas.
11.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica 
e consistente que permita sua adequada avaliação.
11.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não seja o especificado no item 11.2.
11.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
11.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso referente ao gabarito, o candidato poderá interpor um 
recurso por questão.
11.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do Concurso, nome do candidato, número de 
inscrição, função, o questionamento e o número da questão (se for o caso).
11.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao interessado por meio 
do endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, na área da Prefeitura do Município de Sumaré – Edital Nº 01/2021 (Concurso Público).
11.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial definitivo.
11.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a pontuação correspondente à questão será atribuída a 
todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de terem recorrido 
ou não.
11.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, haver alteração da classificação inicial 
obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota 
mínima exigida para aprovação.
11.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do respectivo Concurso Público, com as alterações 
ocorridas em face do disposto no item 11.9. 
11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais

12. DA NOMEAÇÃO

12.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da 
Prefeitura do Município de Sumaré e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.
12.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. A Prefeitura do Município de 
Sumaré reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público.
12.3. A nomeação dos candidatos que vierem a ser convocados pela Prefeitura do Município de Sumaré será de acordo com o previsto na Lei 
Municipal nº 4.967/10.
12.4. A convocação será realizada por meio de telegrama e/ou publicação no Semanário Oficial do Município de Sumaré, devendo o candidato 
apresentar-se à Prefeitura do Município de Sumaré no prazo estabelecido.
12.5. Os candidatos, no ato de posse, deverão apresentar os originais e cópia simples dos documentos discriminados a seguir: Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil; 
Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site 
www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; 1
(uma) foto 3x4 recente, colorida e com o fundo branco; Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o 
cadastro; Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de 
escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA 
etc.); Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 5 anos; Certidão 
negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão 
expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço 
público; e outros documentos necessários, solicitado pela Secretaria Municipal de Administração – Divisão Técnica de Recursos Humanos, no 
momento da convocação.
12.5.1. No ato da posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou emprego público remunerado, 
em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de 
previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal.



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ32 sexta-feira, 12 de março de 2021

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ/SP
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2021 – SME

12.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Sumaré poderá solicitar outras declarações, documentos complementares e 
diligências.
12.5.3. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original.
12.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma definida neste Edital, 
serão submetidos a diligências que comprovem residência e a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das 
tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem.
12.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Sumaré, de caráter eliminatório para efeito de posse, são 
soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato.
12.7. O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à posse, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Sumaré
caracterizarão sua desistência e consequente eliminação do Concurso.
12.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela Prefeitura do Município de Sumaré acarretarão na 
exclusão do candidato deste Concurso.
12.9. O candidato que não comparecer à Prefeitura do Município de Sumaré, no prazo estabelecido no Edital de Convocação expedido pela 
Secretaria Municipal de Administração/ Recursos Humanos ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, 
perdendo os direitos decorrentes de sua classificação no Concurso.
12.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso.
12.11. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi convocado será eliminado do Concurso.
12.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de 
Termo de Desistência.
12.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura do Município de Sumaré, conforme o disposto nos 
itens 13.8 e 13.9 do Capítulo 13 deste Edital.
12.14. Não poderá ser admitido o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de posse, não possuir 
os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para apresentação 
da documentação.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso Público
serão publicados no Semanário Oficial do Município de Sumaré e divulgados na Internet nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e
www.sumare.sp.gov.br. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações referentes ao Concurso Público.
13.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso Público.
13.3. A Prefeitura do Município de Sumaré e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., se eximem das despesas com viagens e 
estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público.
13.4. A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.
13.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na 
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas
de ordem administrativa, civil e criminal.
13.6. Caberá à Prefeitura do Município de Sumaré a homologação dos resultados finais do Concurso Público.
13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no 
Semanário Oficial do Município de Sumaré, bem como divulgado na Internet, nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e
www.sumare.sp.gov.br.
13.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail 
candidato@rboconcursos.com.br, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Sumaré, situada a Rua Dom Barreto, nº 1.303, Centro - Sumaré/SP - CEP 13170-002, aos 
cuidados do Departamento de Recursos Humanos, pessoalmente (munido de documento de identificação original com foto).
13.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, 
para viabilizar eventuais contatos necessários.
13.10. A Prefeitura do Município de Sumaré e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:
13.10.1. Endereço não atualizado.
13.10.2. Endereço de difícil acesso.
13.10.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato.
13.10.4. Correspondência recebida por terceiros.
13.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para posse e exercício correrão às expensas do 
próprio candidato.
13.12. A Prefeitura do Município de Sumaré, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo 
ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.
13.13. A Prefeitura do Município de Sumaré e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público.
13.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a 
terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.
13.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente 
mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.
13.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da empresa contratada para 
aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se 
assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida 
pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, 
penal e administrativa.
13.17. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não 
havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas etapas, de recursos humanos da Prefeitura do Município de Sumaré.
13.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da Prefeitura do Município de Sumaré e pela
RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., no que tange a realização deste Concurso Público.

Sumaré, 12 de março de 2021.
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WALTAIR PEREIRA LUCAS
SECRETÁRIO SME

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
Prefeito do Município de Sumaré/SP
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES

NUTRICIONISTA MUNICIPAL
Descrição Sumária:
Na execução das atividades da área, cabe ao servidor:
a) Elaborar cardápios, coordenar e supervisionar a preparação das refeições servidas nas Creches e Escolas Municipais e ainda em outros 
setores que forem necessários.

Descrição Detalhada:
a) Visitar as escolas e creches municipais, para avaliar o perfil nutricional das crianças;
b) Elaborar ficha técnica com as necessidades nutricionais específicas para cada idade ou grupo;
c) Elaborar cardápio visando o atendimento das necessidades nutricionais específicas;
d) Desenvolver técnicas na preparação dos alimentos que assegurem a manutenção das suas características nutricionais;
e) Verificar a qualidade dos insumos utilizados na preparação das receitas;
f) Assegurar a higiene e o cuidado na preparação das refeições;
g) Coordenar o trabalho das cozinheiras;
h) Supervisionar e promover auto-inspeção nas rotinas operacionais da preparação das refeições;
i) Verificar a aceitação do cardápio e colher sugestões dos alunos para melhoria;
j) Inspecionar equipamentos, instalações e utensílios utilizados na preparação dos alimentos providenciando a substituição ou reparo necessários;
k) Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.

___________________________________________
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ANEXO II–CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA MUNICIPAL
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. 
Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e 
sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sintaxe.
MATEMÁTICA
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais: Operações e 
Propriedades. Razões e Proporções, Divisão Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. 
Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Raciocínio Lógico.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Alimentos: conceito, classificação e composição. Microbiologia dos Alimentos. Os nutrientes e seu metabolismo. Qualidade dos alimentos. 
Administração de Serviços de Alimentação.  Saneamento e segurança alimentar, limpeza e sanitização. Aspectos físicos dos serviços de 
alimentação, equipamentos para cozinhas institucionais, programas de alimentação para coletividades, organização de lactários. Elaboração de 
cardápios. Preparo, conservação e acondicionamento dos alimentos. Avaliação alimentar e nutricional. Desvios nutricionais e doenças associadas 
às carências, aos excessos e a erros alimentares. Obesidade e desnutrição. Nutrição e saúde pública: epidemiologia nutricional, diagnóstico do 
estado nutricional de populações, nutrição e infecções, vigilância nutricional, atividades de nutrição em programas integrados de saúde pública. 
Interação entre alimentos e fármacos. Doenças de origem alimentar. Dietoterapia por patologia. Técnica dietética. Dietas progressivas 
hospitalares. Terapia nutricional do paciente cirúrgico. Nutrição Materno Infantil. Nutrição na adolescência. Nutrição para idosos. Transtorno 
alimentares. Alergia e intolerância alimentar. Tratamento nutricional clínico. Código de Ética Profissional. Plano de gerenciamento de resíduos de 
serviços de saúde – PGRSS. Legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

____________________________________________
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ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 
SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL

Concurso Público nº 01/2021 – Prefeitura do Município de Sumaré

Dados do candidato:
NOME:
INSCRIÇÃO: RG:
CARGO:
TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?  SIM   NÃO

Se sim, especifique a deficiência: _________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________

Nº do CID: ____________

Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________________

Nº do CRM: ___________

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM   NÃO

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
 MESA PARA CADEIRANTE
SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
 LEDOR
TRANSCRITOR
 PROVA EM BRAILE
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
 INTERPRETE DE LIBRAS
 OUTRA. QUAL?_____________________________________________________________________________________

                               _____________________________________________________________________________________

ATENÇÃO: Esta declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados pelo e-mail 
candidato@rboconcursos.com.br para a empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., até o dia 
útil subsequente ao término das inscrições, conforme disposto no Capítulo 6 do Edital.

Sumaré, ______ de ____________________ de 202_.

Assinatura do(a) candidato(a)
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
Concurso Público nº 01/2021 – Prefeitura do Município de Sumaré

Dados do candidato:
NOME:
INSCRIÇÃO: RG:
CPF:
CARGO:
TELEFONE: CELULAR:

Assinale a condição para solicitação da isenção da taxa de inscrição:

 DEFICIENTE (nos termos do subitem 4.1.1 do edital do concurso) - Lei Municipal nº 3.389/99

 DESEMPREGADO (nos termos do subitem 4.1.2 do edital do concurso) - Lei Municipal nº 3.389/99
       

Eu, _____________________________________________________________________, portador(a)  da  cédula 
de 

identidade nº ___________________________, venho por meio desta, requerer isenção da taxa de inscrição 
amparado(a) pela  legislação municipal de Sumaré/SP.
Declaro, sob as penas da Lei, e, para os devidos fins, que me enquadro nas NORMAS PARA OBTENÇÃO DA 
ISENÇÃO DA TAXA pela legislação do município de Sumaré/SP e que as informações apresentadas por mim 
são verdadeiras e que estou ciente de que se for constatado omissão de informações e (ou) apresentação de 
informações inverídicas e (ou) falsificação e (ou) fraude da documentação por mim apresentada, será 
considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição, bem como estarei sujeito às penalidades da 
Lei.
Declaro, ainda, que se deferida a minha solicitação de isenção da taxa de inscrição no Concurso para a 
opção indicada acima, estou ciente de que a mesma representa a formalização da minha inscrição. 
Firmo, por meio da presente, minha aceitação e tácita ciência das normas e condições estabelecidas no 
Edital, sobre as quais não poderei alegar desconhecimento.

Sumaré, ______ de ____________________ de 2021.

Assinatura do(a) candidato(a)

ATENÇÃO: Este formulário e a respectiva documentação comprobatória deverão ser enviados ao e-mail 
candidato@rboconcursos.com.br, até 16 de março de 2021, conforme disposto no Capítulo 4 do Edital.


